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CONTRATO Nº 004/2013.
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Marcelândia, de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 0.238.987/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, agente político, portador da CIRG sob o n.º M-930.500 SSP/MG e CPF/MF sob o n.º 174.151.101-10, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa S. K. Silva Assessoria ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.306.411/0001-02, e Inscrição Estadual n.º Isento estabelecida a Avenida Tancredo Neves, n.º 855, bairro Jardim Alvorada, cidade de Sorriso, neste ato representada pelo Sr. Sergio Kocova Silva, portador do CIRG n.º 370705671 SSP/SP e CPF/MF n.º 225.476.038-61 doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2013, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas  as condições seguintes:
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A empresa deverá assessorar a administração municipal conforme descrito:

1.1.1. Assessoramento na elaboração de minutas de editais;

1.1.2. Assessoramento na adoção de rotinas administrativas relacionadas a procedimentos licitatórios;

1.1.3. Assessoramento na adoção de procedimentos adequados a serem adotados no Departamento de Licitação;

1.1.4. Assessoramento na confecção de Termos de Referência, englobando: Cotações de Preços, Descrição Técnica dos Itens, Justificativa e Objetivo da Contratação/Aquisição;

1.1.5. Dando treinamento na área de licitação aos funcionários das Secretarias Municipais de Marcelandia – MT;

1.1.6. Dando treinamento através simulações de julgamentos de processos aos membros da Comissão de Licitação, Pregoeiros(as) e Equipe de Apoio. 

1.1.7. Consultoria Técnica Integral relacionadas à Licitação Publica. 

1.1.8. A empresa a ser contratada deverá prestar serviços relacionados através de no mínimo 02 (dois) técnicos com formação mínima em uma das seguintes áreas: Administração, Gestão Pública, Direito ou Ciências Contábeis, prestando serviços de assessoria e consultoria relacionados a procedimentos licitatórios nas modalidades de: pregão, tomada de preços, concorrência pública, carta convite, concurso, leilão, bem como, dispensa e inexigibilidade.
1.1.9. A Contratada receberá da Prefeitura de Marcelandia, todos os materiais e suporte básico para boa execução dos serviços contratados, sendo que a empresa contratada obriga-se a prestar assessoria e consultoria diariamente ou semanalmente na Prefeitura de acordo com a necessidade do Município, se fazendo presente com pelo menos um técnico capacitado e com experiência na área de licitação em todas as modalidades.    

1.1.10. Os serviços deverão ser prestados de forma presencial de pelo menos três vezes por semana de segunda à sexta-feira ou conforme a necessidade da Prefeitura de Marcelandia – MT.

1.1.11. Os serviços contratados poderão ainda ser prestados por meio eletrônico ou escrito de acordo com a necessidade do Município. 

1.1.12. A execução do objeto contrato deverá sempre ter como amparo legal as Leis Federais 8.666/1993; 10.520/2002; 123/2006, Constituição Federal e Decretos Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 008/2013, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência da presente licitação será a partir da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2013.

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:

5.1. O valor global do referido contrato é de R$ 45.100,00 (Quarenta e cinco mil e cem reais), a serem pagos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 
5.2. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) do mês subseqüente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa.

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.

5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento do Município sendo na seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

33.90.39.00.00.00

11.001.04.123.0006.2009 (283) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:

a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação da secretaria competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante.

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE.

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE;

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato;

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização;

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA;

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita.

b) Multas.

c) Declaração de inidoneidade e,

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Marcelandia – MT, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f) perda da garantia contratual, quando for o caso.

8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor(es) nomeado(s) através do Decreto Municipal 012/2013.

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 008/2013, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos.

13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Marcelandia – MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Marcelandia – MT, de 20 de Fevereiro 2013.

____________________________________              _________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA                         S. K. SILVA ASSESSORIA - ME  
                    CONTRATANTE                                                                      CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

​​​​​​​​​​​​​

_________________________ 
                                         _________________________

1º TESTEMUNHA                 

                                         2º TESTEMUNHA

NOME:                        

                                                      NOME:

RG:                             


                                         RG:
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